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Proposição Eletrônica nº 941

REQUER  INFORMAÇÕES  DO  PODER  EXECUTIVO  A
RESPEITO DA LEI MUNICIPAL Nº 4.656, DE 29 DE AGOSTO
DE 2005, QUE DISPÕE SOBRE RECICLAGEM E UTILIZAÇÃO
DE  PAPEL  RECICLADO,  NO  ÂMBITO  DA  ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

É  notório  o  esforço  de  diversos  segmentos  da  sociedade  na
preservação ambiental e na criação de um mundo mais limpo, saudável e ambientalmente mais
responsável.

Sendo  assim,  é  dever  de  todos  contribuir  e  trabalhar  pelo
desenvolvimento sustentado, com preservação do meio ambiente e aumento de qualidade de
vida.

De outras parte, é fundamental que o Administrador Público dê o
exemplo  de  atuação  ambientalmente  responsável  e  estimule  toda  a  sociedade  a  fazer  o
mesmo.

A utilização de papel reciclado é a forma mais eficaz de diminuir a
quantidade  de  lixo  produzido  e  reduzir  os  danos  ambientais  decorrentes  do  processo  de
fabricação.

Destaco a existência da Lei Municipal nº 4.656, de 29 de agosto de
2.005,  cujo  projeto  de  lei  é  de  autoria  deste  Vereador,   que  “dispõe  sobre  reciclagem  e
utilização de papel reciclado, no âmbito da Administração Municipal e dá outras providências”,
cuja cópia segue em anexo;

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas às formalidades
regimentais, seja oficiado ao Prefeito Municipal, Senhor José Aparecido Fernandes, solicitando
que Sua Excelência, preste a esta Casa de Leis, após consulta a Secretaria competente, as
seguintes informações: 

a) A Lei Municipal supramencionada está sendo cumprida? 

b) Se negativo, existe a possibilidade de colocá-la em prática? 

c) Caso não haja essa possibilidade, justificar.

SALA DAS SESSÕES, em 25 de setembro de 2017.

REQUERIMENTO Nº 546/2017
Código: P1149947596/941
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EDUARDO DE CAMARGO NETO
Vereador - PRB 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse http://sapl.camaraassis.sp.gov.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 941.
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seguinte Lei: 

Artigo 1º -

Artigo 2º -

Artigo 3° -

Artigo 4° -

Artigo 5° -

Artigo 6° -

Artigo 7° -

Artigo 8° -

Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal: "Prof. Judith de Oliveira Garcez" 

LEI Nº 4.656, DE 29 DE AGOSTO DE 2.005 
Projeto de Lei n� 115/2005 Autoria: Vereador Eduardo de Camargo Neto 

Dispõe sobre reciclagem e utilização de 
papel reciclado, no âmbito da 
administração municipal e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona a 

Fica o Poder Executivo autorizado a promover para seus funcionários 
no âmbito da Administração Pública Municipal, Direta, Indireta, 
Fundacional e Autárquica, programas de conscientização sobre a 
importância da redução de consumo, reutilização e reciclagem de 
papéis utilizados em seus órgãos. 

Deve ser disponibilizada, nos prédios públicos, coleta seletiva dos 
materiais ali gerados, para a utilização em atividades de reciclagem. 

O Poder Executivo Municipal é autorizado a adotar, na progressão de 
10% (dez por cento) ao ano, o uso de papel não clonado em seus 
materiais de expediente, tais como folhas de ofício, envelopes, 
fichários, formulários, de forma à, no prazo de 10 (dez) anos, abolir a 
utilização de papel clareado a cloro. 

O Poder Executivo poderá adotar, gradativamente, nas proporções e 
prazos estabelecidos no Artigo anterior, papel reciclado no material 
escolar entregue às Escolas Municipais. 

As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da data de sua publicação. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 29 de agosto de 2.005. 

SAULO FERREI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE G 

VAJÚNIOR 
E NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Publicado no Departamento de Administração, em 29 de agosto de 200� 
Prefeitura Munlclpal 

de Assis 
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